
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

Resolução n2 263/2018, de 18 de dezembro de 2018. 

Autoriza a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha 
a Firmar Convênio com a Faculdade São Gabriel da 
Palha e dá Outras Providências. 

O Presidente da Câmara Municipal Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, aprovou e eu 
promulgo, a seguinte Resolução:  

Art.  12 Fica a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, autorizada a firmar convênio com a 
Faculdade São Gabriel da Palha (FASG), com a finalidade de conceder estágio para estudantes de 
graduação superior. 

Art.  22 0 número de estagiários, previstos no artigo anterior, será de no máximo 03 (três).  

Art.  32 Os estagiários não receberão remuneração e a carga horária é de quatro horas diárias.  

Art.  42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  52 Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 18 de dezembro de 
2018. 

IAGO DOS SANTO 
	

GETÚLIO DRADE LOUREIRO 
Presidente 
	

Vice-Presidente 
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